
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
Nº 10/2022 

 
Processo nº 0238/2022. Justificamos que a decisão em optar pela formalização da parceria por dispensa e/ou 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, inc. II, Lei nº 13.019/2014, se dá pelo fato de ser a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, a única entidade dentro do território municipal com estrutura 
física e técnico operacional, até o momento, para contratação de profissional nutricionista para atendimento a 
pessoas com deficiencia intelectual e/ou multiplas matriculadas na instituição, em razão da necessidade de 
atendimento/acompanhamento em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor.  
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